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aTADO DE MATo-OROSSO 

LEI NA 845,de 18 de outubró de 1 956. 

Considera de utilidade ~ 
blioa a UNIlO ESCOLAR DE GUIRAT~ 
GA • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO \ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
oreta e eu sanoiono a Seguinte Lei : 

Art~ lA - Fica oonsiderada de utilidade públioa a 
UNIlO ESCO DE GUIRATINGA. 

" " 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publioação, revogadas as disposições em oontrário. 

Paláoio Alenoastro, em CUiabá, 18 de outubro de 1 956, 
1352 da Independênoia e 68. da Repúblioa • 
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